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PODER EXECUTIVO 

 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
    Maria do Carmo dos Santos 
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2020 referente 
ao processo de Chamada Pública n° 01/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e O Sr. Leonardo Varela da Silva, CPF sob o N° 
067.308.164-81, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente contrato de 
prestação de serviços de profissionais habilitados em música, 
dança, teatro, circo e ópera, cinema e vídeo, literatura, artes 
plásticas, artes gráficas, fotografia, folclore, capoeira, artesanato,, a 
fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Cultura, 
Juventude e Turismo de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos 
nas cláusulas contratuais. Com valor de R$2.000,00 (dois mil reais), 
valores estes que serão pagos de acordo com o fornecimento. A 
vigência do presente termo será de até 31 de Dezembro de 2020 a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 06 de Fevereiro de 2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2020 
referente ao Pregão Presencial n° 03/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa J.J COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o N° 29.007.485/0001-27, com sede na Rua: 
Felipe Camarão, n°853, Doze anos - Mossoró/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre 
si o presente contrato de aquisição de equipamentos e material 
permanente a fim de atender a secretaria municipal de sáude do 
município de Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor global de R$12.279,00 (Doze mil 
duzentos e setenta e nove reais), valores estes que serão pagos de 
acordo com o fornecimento. A vigência do presente termo será de 
12 meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 05 de Março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2020 
referente ao Pregão Presencial n° 03/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa INTELIGÊNCIA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 
08.060.934/0001-20, com sede na Rua: Raimundo Pereira de 
Oliveira, n°60, Jardim Sorrilandia – Souza/PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre 
si o presente contrato de aquisição de equipamentos e material 
permanente a fim de atender a secretaria municipal de sáude do 
município de Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor global de R$7.525,00 (sete mil 
quinhentos e vinte e cinco reais), valores estes que serão pagos de 
acordo com o fornecimento. A vigência do presente termo será de 
12 meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 05 de Março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2020 
referente ao Pregão Presencial n° 03/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa ELOHIM COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o N° 20.934.278/0001-43, com sede na Rua: 
José Vieira Bezerra, nº11, Bairro: Pres. Costa e Silva – Mossoró/RN, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de aquisição de 
equipamentos e material permanente a fim de atender a secretaria 
municipal de sáude do município de Carnaubais/RN, este termo 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de R$ 
8.192,00 (Oito mil cento e noventa e dois reais), valores estes que 
serão pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do presente 
termo será de 12 meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 05 de Março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2020 
referente ao Pregão Presencial n° 03/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, 
residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa ALDO F. D. DANTAS EIRELI inscrita no 
CNPJ sob o N° 08.321.484/0001-82, com sede na Rua: Benedito 
Saldanha, n°229, Centro – São Bento/PB, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de aquisição de equipamentos e material permanente a 
fim de atender a secretaria municipal de sáude do município de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$19.000,00(dezenove mil reais), valores estes 
que serão pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de 12 meses a contar da data de sua 
assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 05 de Março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2020 
referente ao Pregão Presencial n° 03/2020.  
 
 MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, 
inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, brasileiro, portador do 
RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-58, residente e 
domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona Rural, 
Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa RITA DE ANDRADE VIEIRA inscrita no 
CNPJ sob o N° 10.719.048/0001-08, com sede na Rua: Tertuliano de 
Brito, n°912, Centro – São Bento/PB, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de aquisição de equipamentos e material permanente a 
fim de atender a secretaria municipal de sáude do município de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$26.169,00 (vinte e seis mil cento e sessenta 
e nove reais), valores estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento. A vigência do presente termo será de 12 meses a 
contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 05 de Março de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 

 


